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POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL

RATIFICAÇÃO CREDENCIAMENTO Nº 06/2012.
O Chefe do Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal/PMDF, firmo este Ato por
Inexigibilidade de Licitação, obedecendo ao previsto no caput do art. 25, da Lei nº 8.666/93,
em favor da Empresa MICRA - LABORATÓRIO DE ANATOMIA PATOLÓGICA E CI-
TOPATOLOGIA S/S LTDA, CNPJ: 02.777.949/0001-28, MATRIZ: localizada no endereço
SHCS Quadra 515, Bloco B, Loja 77, Asa Sul- Brasília -DF, Telefone (61) 3245-1275, Fax:
(61) 2107-6461, FILIAIS: SEPS 710/910, Conjunto D, Loja 37, Térreo, Edifício Centro
Clinico Via Brasil - Asa Sul, Telefone (61) 3443-6733, Fax (61) 3443-6733, Anexo Hospital
Brasília: SHIS QI 15, Bloco O Torre I Consultório S 09 B, Edifício Victoria Medical Center-
Lago Sul, Telefone (61) 3201-0468, Fax ( 61) 3964-3853, Centro Clinico Anchieta: CNC

Área Especial 8,9 e 10 Unidade Autônoma 105B 1º Pavimento, Taguatinga-DF, Telefax (61)
3351-3943 e Centro Clinico Sul Torre I: SHLS 716, Conjunto L, Bloco 1 Sala 210- Brasília-
DF, Telefone (61) 3032-1033 Fax (61) 3036-9943, para fazer face às despesas com prestação

de Serviços de Assistência Médico-Hospitalar e Correlatos na área específica de Saúde Física
em Geral, aos policiais militares, dependentes legais e pensionistas, conforme a docu-
mentação constante no processo nº 054.001.430/2012, referente ao Edital nº 06/2012. Ato
que ratifico nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 c/c o inciso
XIII do art. 1º da Portaria nº 727 de 15 de outubro de 2010, e determino a sua publicação
no Diário Oficial do Distrito Federal. Brasília-DF 12 de fevereiro de 2016. Marcus Vinicius
Gomes Fialho.

RATIFICAÇÃO CREDENCIAMENTO Nº 06/2012.
O Chefe do Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal/PMDF, firmo este Ato por
Inexigibilidade de Licitação, obedecendo ao previsto no caput do art. 25, da Lei nº 8.666/93,
em favor da Empresa (Razão Social) FISIOTERAPIA SANTA RITA LTDA-ME, CNPJ:
19.130.167/0001-03, Localizada no Endereço: QS 316, Conjunto 4, Lote 5, Samambaia sul-
DF, Telefones: (61)3357-2738 / 3357-2742, para fazer face às despesas com prestação de
Serviços de Assistência Médico-Hospitalar e Correlatos na área específica de Saúde Física
em Geral, aos policiais militares, dependentes legais e pensionistas, conforme a docu-
mentação constante no processo nº 054.001.430/2012, referente ao Edital nº 06/2012. Ato
que ratifico nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 c/c o inciso
XIII do art. 1º da Portaria nº 727 de 15 de outubro de 2010, e determino a sua publicação
no Diário Oficial do Distrito Federal. Brasília-DF 12 de fevereiro de 2016. Marcus Vinicius
Gomes Fialho.

RATIFICAÇÃO CREDENCIAMENTO Nº 06/2012.
O Chefe do Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal/PMDF, firmo este Ato por
inexigibilidade de licitação, obedecendo ao previsto no caput do art. 25, da Lei nº 8.666/93,
em favor da Empresa FISIOTERAPIA INTENSIVA SANTA RITA LTDA, CNPJ:
01.623.758/0001-49, localizada no endereço ST/NORTE Conjunto "O", Ed. Life Center,
salas 10/11/12/14 e 42, Asa Norte, Brasília-DF, telefones (61) 3273-3366/ 3447-5016, e seu
Posto de Atendimento localizado no Hospital Santa Marta do endereço QSE 11, Área
Especial nº01, Taguatinga-DF, telefones (61) 3451-3107 /3356-0444, para fazer face às
despesas com prestação de Serviços de Assistência Médico-Hospitalar e Correlatos na área
específica de Saúde Física em Geral, aos policiais militares, dependentes legais e pen-
sionistas, conforme a documentação constante no processo nº 054.001.430/2012, referente ao
Edital nº 06/2012. Ato que ratifico nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 c/c o inciso XIII do art. 1º da Portaria nº 727 de 15 de outubro de 2010, e determino
a sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal. Brasília-DF 12 de fevereiro de 2016.
Marcus Vinicius Gomes Fialho.

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL

EDITAL N.º 30, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014 PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO
DE CADASTRO RESERVA PARA O CARGO DE PAPILOSCOPISTA POLICIAL DA
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL RESULTADO PRELIMINAR DO EXAME

TO X I C O L Ó G I C O
O DIRETOR DA ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL (APCDF),
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Constituição da República
Federativa do Brasil, na Lei Orgânica do Distrito Federal, na Lei nº 4.878, de 3 de dezembro
de 1965, no Decreto-Lei nº 59.310, de 27 de setembro de 1966, na Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, na Lei Distrital nº 837, de 28 de dezembro de 1994, na Lei nº 9.264, de
7 de fevereiro de 1996, na Portaria n.º 1.031, de 7 de julho de 2006, na Portaria nº 35 -
PCDF, de 26 de agosto de 2014, na Resolução do Conselho de Política de Recursos
Humanos do Distrito Federal (CPRH/DF), de 19 de dezembro de 2011, e na Lei Distrital nº
4.949, de 15 de outubro de 2012, aplicada subsidiariamente, torna público o resultado
preliminar do exame toxicológico dos candidatos ao concurso público para provimento de
vagas e formação de cadastro de reserva no cargo de Papiloscopista Policial da Polícia Civil
do Distrito Federal (PCDF), em conformidade com o Edital n.º 1 - PCDF-PAPILOSCO-
PISTA e suas retificações, conforme segue.
1. RESULTADO PRELIMINAR DO EXAME TOXICOLÓGICO
1.1. DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS APROVADOS
1.1.1. Resultado preliminar do exame toxicológico dos candidatos considerados aprovados
para o cargo de PAPILOSCOPISTA POLICIAL - CÓDIGO 101, na seguinte ordem: número
de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 158100784, ADRIANA LIMA DE
FREITAS; 158101089, ADRIANO LIVIO MARTINS; 158104733, ADRIEDSON VINI-
CIUS DE MELO VASCONCELOS; 158100244, ALEX SOARES BARREIROS;
158117020, ALEXANDRE ALVES MEDEIROS; 158100739, ALEXANDRE DE CASTRO
MOLETA; 158111410, ALINE CAMPECHE LOPES; 158102486, ALLAN; 158107603,
AMANDA IRINEU CORREIA MANHAES; 158108830, AMANDA PAVAO MEIRELES
DE CASTRO; 158100914, ANA CAROLLINE RIBEIRO DE TOLEDO PINTO;
158107307, ANA LUIZA SA DE ALMEIDA; 158104305, ANA MARTHA DE CASSIA
SILVA; 158109100, ANA PAULA PIRES MACHADO; 158111880, ANA RAFAELLA DOS
SANTOS MACEDO; 158102033, ANA VITORIA BOTELHO; 158118423, ANDERSON
AUGUSTO RAIMUNDO; 158102516, ANDERSON RODRIGUES ARAUJO VIEIRA;
158113119, ANDERSSON COSTA MUNOZ ROJAS; 158100939, ANDRE CAMILO DE
PAULA; 158100117, ANDRE GARDELINO SAVINO; 158118561, ANDRE LUIS KAY
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JULIAO; 158106856, ANGELA TONIETTO DE OLIVEIRA; 158103485, ANGELO JOSE
MORAIS DA SILVA; 158107397, ANNA ELISA DE LARA; 158111520, ANTONIO GON-
CALVES MACHADO FILHO; 158112418, ARACI ARAUJO DOS SANTOS JUNIOR;
158103989, ARIANE FERNANDES SUASSUNA; 158104089, ARTUR MARTINS;
158100997, AUGUSTO SIMON BOLIVAR DE LIMA RAMIREZ; 158109823, BARBARA
AGUILAR SA; 158116693, BENEDITO ANDERSON FRAUSINO CHAVES; 158110343,
BERNARDO BRANDAO CAVALCANTI GOMES; 158100674, BIANCA CORREA BOR-
GES SCAFUTO; 158100362, BRUNA CAROLINA DA SILVA PEREIRA; 158100492,
BRUNO FRANCO TOLEDO; 158100038, BRUNO LOREDO LOPES; 158102686, BRU-
NO RODRIGUES DE MIRANDA; 158100653, BRUNO SANCLER ALVES VALE;
158101445, CAMILA SCARIN BEZERRA; 158102199, CAMILLA VALLE DE PAULA;
158105696, CARLOS ADRIANO RODRIGUES CARDOSO; 158111918, CARLOS AL-
BERTO SILVA; 158100141, CARLOS EDUARDO ANDRADE DO NASCIMENTO;
158109868, CARLOS HENRIQUE DE SOUZA SANTOS; 158113732, CARLOS VINI-
CIUS ALMEIDA DE ASSIS; 158106230, CAROLINA BRETTAS BAPTISTA; 158102188,
CAROLINA PEDROSO FERREIRA; 158110254, CECILIA VIANNA DE MELO JACIN-
THO; 158100172, CELIA CRISTINA GUIDA; 158111493, CEZAR EDUARDO HASE-
NAUER PERELLES; 158106196, CHARLEY GUY DE ABREU JUNIOR; 158109759,
CLAUDIA MICHELE DE MEDEIROS ESTEVES; 158109504, CLAUDIO BORGES AL-
VES; 158109030, CLEBSON NOGUEIRA DE OLIVEIRA; 158101292, CLEDSON PE-
REIRA MOTA; 158102276, DANIEL FRUTUOSO TRINDADE (candidato sub judice);
158111159, DANIEL GROSARA LIMA; 158104443, DANIELLA DO NASCIMENTO
FERREIRA VALENTE CAETANO; 158100748, DARIA LUCIA CUNHA DE JESUS BOR-
GES (candidato sub judice); 158109318, DAVID HELIO BORGES; 158100382, DAVID
NEVES; 158108053, DEBORA DE OLIVEIRA FARIAS; 158100313, DEBORA HEINEN
KIST; 158100090, DEBORA REGES DE OLIVEIRA CRUZ; 158108290, DEYSE FELIX
DOS SANTOS; 158101878, DIEGO EUGENIO LEAL E COSTA BITTENCOURT;
158111651, DIEGO HENRIQUE PACHECO LIMA; 158118639, EBER DE OLIVEIRA
PORTO; 158100271, EDEVANDRO BORGES DA FONSECA (candidato sub judice);
158112061, EDUARDO JUNIO DE SOUZA FRANCA; 158100405, EDUARDO LUCAS
FONSECA; 158113930, EDUARDO MARTINS GUIMARAES SOARES; 158100590,
ELAINE CRISTINA DANTAS; 158113021, ELAINE NOGUEIRA VIANA; 158118610,
ERIKA PATRICIA MARCELINA LACERDA DA SILVA; 158101202, EVANDRO BE-
LIZARIO MARTINHO; 158104779, EVERALDO HENRIQUE DINIZ; 158100126, FELIPE
ALVES BRITO; 158106823, FELIPE AUGUSTO CAMPOS SOARES; 158105366, FELIPE
BARROS RIBEIRO; 158100441, FELIPE FIGUEIREDO MARTINS; 158108628, FELIPE
OLIVEIRA GOUVEIA; 158113029, FELIPE SOARES DE CARVALHO PIRES;
158102117, FERNANDA DE LIMA BATISTA; 158101055, FERNANDA FELICIANO DA
SILVA; 158108307, FERNANDO AUGUSTO THOMAZ CRUZ; 158115701, FERNANDO
XAVIER DA SILVA; 158111801, FLAVIANE MARA RODRIGUES DOS SANTOS;
158112189, FRANCISCO DE ASSIS DANTAS; 158101108, FRANCISCO MORENO CAL-
DAS; 158118324, FREDERICO RAMAIANA CARRENO RIBEIRO; 158100364, GA-
BRIEL BAUDSON GODOI E SILVA; 158106153, GESSIANE HIROMI GONCALVES
MATSUOKA; 158116776, GILBERTO DE OLIVEIRA NETO; 158105003, GILBERTO
DOS SANTOS NUNES DE OLIVEIRA; 158100124, GRACIELA COSTA RAMIREZ;
158105512, GRAZIELI MARINHEIRO MACHADO; 158102288, GRAZIELLA FERREI-
RA SALGADO SILVA; 158105574, GUILHERME GEORGE DE SOUZA RODRIGUES;
158118499, GUILHERME MARQUES GONCALVES; 158101236, GUILHERME MENE-
GOI RIBEIRO; 158101812, GUILHERME SARAIVA VICENTE; 158105467, GUSTAVO
DIAS CARDOSO; 158100565, GUSTAVO MORUZZI CALDAS; 158106840, GUTEM-
BERG DE FARIA PEREIRA; 158108095, HAMILTON TAVARES PEREIRA; 158102548,
HELENA DE CARVALHO AMORIM; 158118973, HENRIQUE TANNUS SOUZA;
158100608, HIGOR DE LIMA E SILVA; 158101328, IGOR CAIXETA BARBOSA;
158101397, IGOR DE JESUS SANTOS; 158107799, IGOR HENRIQUE FATIGA;
158114274, IGOR VIEIRA DE MELLO; 158101773, IVO NATHAN DA COSTA SILVA;
158105478, JAIME DANTAS ALMEIDA (candidato sub judice); 158104872, JAMES BER-
NARDES DE ALMEIDA JUNIOR; 158107023, JAMES DIVINO SANTOS DA COSTA;
158114447, JAQUELINE MOREIRA MARQUES; 158109517, JOAO FRANCISCO SILVA
BATISTA; 158110263, JOAO GUALBERTO DE SOUZA NETO; 158101115, JOAO PAU-
LO CALDAS CARDOZO; 158111024, JOAO PAULO SILVA BARROS; 158109580, JOSE
MAURICIO PAIVA DE ALMEIDA (candidato sub judice); 158101784, JOSIEL MOURA
DE SOUZA; 158106888, JULIA BIZATTO; 158110218, JULIANA CARLA SA MENDES;
158108838, JULIANA FERNANDES SANTOS; 158114573, JULIANA GOMES FONTES;
158101629, JULIO CESAR SOUSA MENDES; 158108353, KAREN MONIQUE NUNES;
158110696, KARINE ROVER; 158102177, KARINNA BANNACH REIS; 158107256,
KARLA VIANA MERGULHAO; 158105020, KARYNNE CHRISTIANE DE MIRANDA
CHAGAS; 158112936, KENIO PARENTE WATANABE TIDA; 158111536, KLEIDILENE
GALENO DE OLIVEIRA; 158112147, LARISSA DA CUNHA ALMEIDA; 158119311,
LARISSA SILVA CHAPERMAN; 158112632, LARISSA TEODORO ALVES LOPES;
158104088, LAZARO WESLEY LEANDRO DOS SANTOS; 158105884, LEANDRO FER-
NANDES DO NASCIMENTO; 158113028, LEANDRO JORGE SANTOS; 158105250,
LEANDRO NUNES DA SILVA; 158105364, LEONAM ALVES DE DEUS; 158101354,
LEONARDO DE MOURA E SILVA (candidato sub judice); 158113812, LIA NARA DE
MORAES GUAZZELLI; 158106249, LIDIANE RESENDE REIS; 158110829, LILA GA-
NESHA MARANHAO MESSERSCHMIDT; 158101880, LILIAN MARIA RODRIGUES
GOMES; 158111020, LIVIA CARNEIRO HOFFMAN IRALA; 158108200, LOIANY GA-
LENO BORGES; 158104648, LOUISE DI FRANCISCO DE SOUZA RODRIGUES;
158103595, LUANA DE OLIVEIRA DIAS; 158105195, LUCAS DA SILVA FELIPE;
158103404, LUCIANA TANIZAKI MARIANO; 158104651, LUDMILA MENESES DA
SILVA; 158104264, LUIS GUILHERME GOMES DE SA; 158105682, LUISA DE SORDI
GREGORIO; 158101996, LUIZ PAULO DE MOURA CAMPOS; 158112583, MAIRA AL-
VES LACERDA BORGES DA SILVEIRA; 158102727, MALANE FERNANDES MILHEI-
RO; 158107814, MAQUEIBE DOS SANTOS; 158105356, MARCELA REGINA SIQUEI-
RA AMORIM; 158105179, MARCELO AUGUSTO DE ALMEIDA MIRANDA;
158100060, MARCELO BACOLI ELIAS; 158100339, MARCELO DOS REIS BRANDAO
ROSA; 158103289, MARCELO PEREIRA JAYME FILHO; 158108458, MARCELO PE-
REIRA PASCOTTO; 158101261, MARCOS ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA;
158113325, MARCOS AUGUSTO DE CASTRO FILHO; 158101599, MARCOS COSTA
DA SILVA; 158111734, MARCOS VENICIO BARREIROS DE ALMEIDA; 158100423,
MARCOS VINICIUS MELO RODRIGUES; 158111480, MARCUS VINICIUS VITOR PE-
REIRA; 158110422, MARIANNE MACIEL DE ALMEIDA; 158117815, MARILIA GA-
BRIELLA DO LAGO FERREIRA; 158101981, MARINA SOARES FLEURY; 158102210,
MARYANI ANDRESSA GOMES BEZERRA; 158110942, MAURICIO PALMA VASCON-
CELLOS; 158110625, MAXWEL DOS SANTOS SOARES; 158104828, MICHELE AVILA
DOS SANTOS; 158109282, MIRIAN MEIRELES FERREIRA; 158108472, MIRNA SOU-
ZA DOS ANJOS; 158100569, MOISES MINETE CUSTODIO; 158101122, MONICA SOA-
RES DE BRITO; 158111451, MURILO VITORINO TAVARES; 158108456, NAIARA CA-
ROLINE SOARES; 158102575, NATASHA NASCIMENTO NIELSON; 158107691, NILO
PEREIRA CAVALCANTE (candidato sub judice); 158112222, NILTON CLAUDIO DE
OLIVEIRA; 158105765, OSMAR DE SOUZA OLIVEIRA NETO; 158104335, OTAVIO
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SILVEIRA GRAVINA; 158118215, PAULO CESAR DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA;
158118871, PAULO HENRIQUE MORAES CASTELO BRANCO; 158103060, PAULO
ROGERIO GOMES SAMPAIO; 158102592, PAULO VITOR DA SILVA; 158106855, PO-
LYANA FERNANDES RODARTE; 158106568, RAFAEL DE ARAUJO NASCIMENTO;
158111408, RAFAEL HENRIQUE GARCIA DE OLIVEIRA; 158112505, RAFAEL MELO
MARQUES; 158100072, RAFAELA GALVAO TEIXEIRA; 158103873, RAFAELL IGOR
FERRAZ QUEIROZ; 158100106, RAFAELLA MAINY MARTINS SILVA; 158108725,
RAISSA CORTES BEZERRA DOLIVEIRA; 158103251, RAISSA RACHEL DE MORAES
BARBOSA; 158103452, RALFE BORGES LEITE; 158103096, REJANE RODRIGUES DE
SOUZA; 158110200, RENATA DOS SANTOS COSTA LEOMIL; 158101037, RENATA
PORTO STYPULKOWSKI; 158104407, RENATA SILVA SIMOES; 158100386, RENATO
TAQUEO PLACERES ISHIGAME; 158111218, RENEU GALDINO ANDRADE JUNIOR;
158111633, RICARDO PAYSANO MARROCOS JUNIOR; 158100177, ROBERTA PINTO
MACIAS; 158102929, ROBSON ALVES PEREIRA; 158100645, RODRIGO CORREIA
SANTOS; 158101621, RODRIGO CORTES SANTOS; 158101225, RODRIGO OLIVEIRA
SILVA; 158108740, ROGER SALLES ROUSSEAU GUEDES; 158102864, ROMARIO
FERNANDO FERREIRA DA SILVA; 158103567, ROSANA FRANCOZO DE MELO;
158111985, ROSANA RABELO; 158111570, SABRINA APARECIDA CARNEIRO AL-
VES; 158118947, SADRAQUE FERNANDES DOS SANTOS; 158113756, SANDRO KEN-
JI SASAKI; 158105752, SILVIA AURORA DA SILVA (candidato sub judice); 158108758,
SILVIO CELIO DE FREITAS SILVA; 158114952, SUELLYN SCHOPPING; 158101990,
TAINA BEZERRA BERNARDES; 158106310, TALITA GOES ARANTES MOTA;
158107583, TANIA CRISTINA GIMENES FERREIRA; 158117096, TATIANE CAVALHO
SANTANA; 158102310, THAIS CORAL SAMPAIO; 158113032, THATIANY CASTRO
LOBO PEREIRA; 158105223, THIAGO DANTAS DE CERQUEIRA; 158109121, THIAGO
FERNANDO SILVA DE OLIVEIRA; 158113128, THIAGO GOMES DE SOUSA;
158112209, THYERRY MONTMOR AFFLISIO DOS SANTOS; 158107650, TULIO LEAO
ALVARENGA (candidato sub judice); 158102155, TULIO MAX DE OLIVEIRA GUI-
MARAES; 158101810, UDNEI BARRETO DOS SANTOS; 158103138, VILMAR DE-
BARAN DA SILVA JUNIOR; 158111083, VINICIUS TAVARES MACHADO; 158112172,
VITOR CORREA DA SILVA; 158106844, VITOR ZAGO CAPANEMA PEREIRA;
158100973, WAGNER MOREIRA DA SILVA; 158110786, WANESSA MIRANDA E SIL-
VA; 158109556, WILLIAM GOELZER FRAGA.
1.2. DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS ELIMINADOS
1.2.1. Os candidatos que realizaram a prova de capacidade física, conforme solicitado no
edital de convocação, e que não constam na listagem do subitem 1.1 do presente edital,
foram considerados eliminados.
1.3. DOS CANDIDATOS QUE NÃO REALIZARAM O EXAME
1.3.1. Os candidatos a seguir relacionados não realizaram o exame toxicológico e, portanto,
encontram-se eliminados do presente certame, na seguinte ordem: número de inscrição e
nome do candidato em ordem alfabética. 158106473, BRINA PORTUGAL; 158112815,
DAYANE MAGNA MARTINS BERNARDES (candidato sub judice); 158104984, ERICA
DE SANTANA SILVA; 158109515, LUANA SALGADO BUENO; 158117529, RAFAEL
PARRON PRADO; 158111593, RAMON SANTOS FERNANDEZ; 158118037, ROBERTA
CASTRO E FERREIRA MACHADO; 158103178, VICTOR NETO COSTAROCHA.
1.4. As candidatas mencionadas no presente subitem apresentaram atestado médico com-
provando situação de gravidez, dessa forma, tiveram sua avaliação física e seu exame
toxicológico suspensos e serão oportunamente convocadas para realização da prova de
capacidade física e do exame toxicológico, na seguinte ordem: número de inscrição e nome
da candidata em ordem alfabética. 158102229, NANCY RODRIGUES DA COSTA TELES;
158109696, THAIS BARBOSA ALENCAR.
2. DOS RECURSOS
2.1. O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar do exame
toxicológico disporá de até 2 (dois) dias úteis (exceto domingo e feriados) para fazê-lo, a
contar do dia subsequente ao da publicação deste edital, conforme o modelo correspondente
de formulário, que será disponibilizado no endereço eletrônico <http://ww w. u n i v e r -
s a . o rg . b r > .
2.2. O recurso poderá ser entregue pessoalmente ou por procurador, mediante procuração do
interessado, com firma reconhecida em cartório, no horário das 10 (dez) horas às 17 (de-
zessete) horas, ininterruptamente, na Central de Atendimento ao Candidato da Fundação
Universa, localizada no SGAN 609, Módulo A, Asa Norte, Brasília/DF.
2.3. Não será aceito recurso, via postal, fax, Internet, correio eletrônico e(ou) fora do
prazo.
2.4. O candidato deverá entregar 1 (um) conjunto de recurso, com as seguintes espe-
cificações: a) capa única constando: código do cargo, nome do cargo, nome do candidato,
inscrição, CPF e assinatura; b) recurso digitado em formulário próprio, de acordo com o
modelo disponibilizado; c) cópia do parecer da junta médica.
2.5. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recursos incon-
sistentes ou intempestivos, em formulário diferente do exigido e(ou) fora das especificações
estabelecidas no presente edital e no edital normativo serão indeferidos.
2.6. Não será aceita documentação complementar durante o período de recurso.
2.7. Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso, tampouco recurso de
recurso.
2.8. Recurso cujo teor desrespeite a banca examinadora será preliminarmente indeferido.
2.9. A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
2.10. O candidato deverá observar atentamente o exposto no item 17 do Edital n.º 1 - PCDF-
PAPILOSCOPISTA e suas retificações.
2.11. O candidato considerado eliminado poderá requerer pessoalmente ou por procurador,
mediante procuração do interessado, com firma reconhecida em cartório, cópia do parecer da
junta médica para análise e embasamento de seu recurso, o período será o mesmo de
interposição de recursos informado no subitem 2.1, no local citado no subitem 2.2 do
presente edital.
2.12. O candidato considerado eliminado poderá visualizar cópia do parecer da junta médica
na opção "Download de Documentos" disponível no endereço eletrônico <www.univer-
sa.org.br>, o período será o mesmo da interposição de recursos informado no subitem 2.1 do
presente edital.
2.13. Em hipótese alguma será disponibilizada cópia do parecer da junta médica fora do
período de interposição de recurso informado no subitem 2.1 do presente edital.

GILBERTO ALVES MARANHÃO BEZERRA

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

EXTRATOS DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
PROCESSO: 112.003.879/2013. FUNDAMENTO LEGAL: lei nº 8.666/93. ESPÉCIE: OI-
TAVO TERMO ADITIVO AO CONTR. PREST. SERVIÇOS ENGª D.E ASJUR/PRES -
514/2014. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL-NOVACAP e a firma CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A. OB-
JETO: O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do prazo de vigência, por mais
60 (sessenta) dias corridos, devido ao aguardo da tramitação e liquidação das faturas,
passando o término da vigência de 25/12/2015 para 23/02/2016; cuja contratação tem por
finalidade a avaliação de estruturas existentes e elaboração de projetos de estrutura de
viadutos de concreto nos Viadutos VTs - Eixo Rodoviário Sul (rodoviária sobre "buraco do
tatu"), VTn2 - Eixo Rodoviário Norte (Rodoviária sobre "buraco do tatu"), VLn2 - EARNL
sobre galeria do trabalhador e VWn2 - EARNW sobre galeria do trabalhador, localizados na
área central de Brasília-DF. DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas e ratificadas as
demais cláusulas do Contrato Principal n° 514/2014 - ASJUR/PRES, do qual este Termo
Aditivo torna-se parte integrante e inseparável. DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua
assinatura em 28/12/2015. PELA NOVACAP: Hermes Ricardo Matias de Paula e Márcio
Augusto Roma Buzar. PELA CONTRATADA: José Eduardo Villarroel Zúniga e Márcio
Tagliari. TESTEMUNHAS: Antônio Vitor da Silva e José dos Reis Ribeiro.
PROCESSO: 112.000.037/2016. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8666/93, ESPÉCIE: TER-
CEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA OBRA ENGª D.E. AS-
JUR/PRES nº 570/2014. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP e a firma TÉCNICA CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA. DO OBJETO: O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação dos
prazos de execução e vigência por mais 229 (duzentos e vinte e nove) dias corridos,
passando o término da execução de 04/04/2016 para 19/11/2016 e o prazo da vigência de
24/06/2016 para 08/02/2017, tendo em vista a alegação da empresa às fls. 2/3, de que no
final do exercício de 2014 houve o cancelamento do saldo de empenho e que havia pen-
dências de pagamentos das medições de 2014, cuja contratação tem por finalidade a exe-
cução, pela CONTRATADA, de obra de recuperação e revitalização das plataformas e
demais áreas internas e adequação às normas de acessibilidade do Terminal Rodoviário do
Plano Piloto, em Brasília - DF. DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas e ratificadas as
demais cláusulas do Contrato Principal n° 570/2014 - ASJUR/PRES, do qual este Termo
Aditivo torna-se parte integrante e inseparável. DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua
assinatura em 22/01/2016. PELA NOVACAP: Hermes Ricardo Matias de Paula e Márcio
Augusto Roma Buzar. PELA CONTRATADA: Jair Rodrigues da Costa. TESTEMUNHAS:
Rosélio Milhomen de Sousa e José dos Reis Ribeiro.

PROCESSO: 112.003.182/2013. FUNDAMENTO LEGAL: na Lei nº 8.666/93. ESPÉCIE:
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTR. DE EMPR. OBRA ENGª D.E. nº 574/2014 -
ASJUR/PRES. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI-
TAL DO BRASIL-NOVACAP e a firma RS CONSTRUTORA LTDA ME. OBJETO: O
objeto do presente Termo Aditivo é a reabertura do prazo de execução por 90 (noventa) dias
corridos, contados a partir de 19/11/2015 com termino em 17/02/2016 e a prorrogação do
prazo de vigência por igual período, passando o seu término de 31/12/2015 para 30/03/2016,
tendo em vista a reprogramação financeira por parte do Governo do Distrito Federal; cuja
contratação tem por finalidade a implantação da Pista de Skate Park, em Brazlândia/DF. DA
RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições do
Contrato Principal n° 574/2014 - ASJUR/PRES, do qual este Termo Aditivo torna-se parte
integrante e inseparável. DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em
28/12/2015. PELA NOVACAP: Hermes Ricardo Matias de Paula e Márcio Augusto Roma
Buzar. PELA CONTRATADA: Hugo Leonardo de Souza Rogrigues TESTEMUNHAS: Ro-
sélio Milhomem de Sousa e Jose dos Reis Ribeiro.

PROCESSO: 112.000.955/2014. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93. ESPÉCIE:
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA DE SERVIÇO ENGª
D.E. nº 604/2014 - ASJUR/PRES. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP e a firma FUNDAÇÃO PARA O DE-
SENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA ENGENHARIA - FDTE. OBJETO: O objeto do
presente Termo Aditivo é a prorrogação dos prazos de execução e vigência por mais 90
(noventa) dias corridos, passando o término da execução de 10/01/2016 para 09/04/2016 e da
vigência de 11/02/2016 para 11/05/2016, devido aos Decretos que vedaram os compromissos
que impliquem em gastos com despesas de diárias de viagem e aquisição de passagens
aéreas, tendo em vista que o andamento das atividades contratuais de pende da chegada dos
profissionais em Brasília-DF; cuja contratação tem por finalidade a prestação, pela CON-
TRATADA, de serviços de assessoria técnica especializada nas atividades de pesquisa aca-
dêmicas, relativas à experiência do Instituto Alemão BAST na conservação e manutenção de
obras da infraestrutura alemã, com ênfase nas obras de pontes, bem como assessorar no
Acordo de Cooperação Técnica entre o GDF e o Governo Alemão, para a NOVACAP, em
Brasília - DF. DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas
do Contrato Principal n° 604/2014 - ASJUR/PRES, do qual este Termo Aditivo torna-se
parte integrante e inseparável. DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em
08/01/2016. PELA NOVACAP: Hermes Ricardo Matias De Paula e Márcio Augusto Roma
Buzar. PELA CONTRATADA: André Steagall Gertsenchtein e Antônio Carlos Fonseca.
TESTEMUNHAS: Rosélio Milhomen de Sousa e José dos Reis Ribeiro.

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSOS
(1º FASE - DOCUMENTAÇÃO)

Comunicamos aos interessados na Concorrência nº 018/2015 - ASCAL/PRES, que após
análise e submetido ao Diretor Presidente da Companhia os Recursos Administrativos in-
terpostos pelas empresas a seguir discriminadas, decidiu: EPC Construções S/A, retificar a
Decisão para considerar a recorrente habilitada no certame, por entender que recorrente
apresentou o Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis do último exercício, na forma
do exigido no Edital; Bela Via Comércio e Construções Ltda, negar provimento ao Recurso
Administrativo por entender que a recorrente não atendeu ao item 6.1.4, subitem "b", alínea
"b.1.b" (todos os lotes, por não atender o item de reciclagem com capa asfáltica), ratificando
a decisão constante da Ata de Prosseguimento e Julgamento da primeira fase (documen-
tação), datada de 26 de janeiro de 2016; JM - Terraplenagem e Construções Ltda - negar
provimento ao Recurso Administrativo por entender que as recorridas apresentaram os
Balanços Patrimoniais e Demonstrações contábeis do último exercício, na forma do exigido
no Edital; ETEC - Empreendimentos Técnicos de Engenharia e Comércio Ltda - negar
provimentos aos Recursos Administrativos por entender que as recorridas, cumpriram ple-
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